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PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.849/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA: DE/2025.002-PMJ 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Assunto: “Contratação de empresa especializada para serviço furos de sondagem e laudo para compor 
processo de captação de recurso número MDR 945940/2023: Construção de Pontes Vicinal de São 
Martins, no Município de Jacareacanga”. 
 
I – RELATÓRIO 
 

A presente manifestação jurídica tem por escopo de assistir a autoridade gestora no controle 
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, 
o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos. Vejamos a exigência legal 
sobre o tema: 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 
autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 
no art. 54. 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 
 

Daí podemos extrair que o dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em 
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 
os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade.  

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe 
em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
motivadas nos autos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54


 

  

 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº34 Centro Jacareacanga –PA-CEP: 68.195-000–CNPJ 10.221.745/0001-34 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 
a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de 
atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 
espectro de competências. 

 
Por fim, deve-se observar que deste parecer não se extrai qualquer caráter vinculativo, mas 

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, 
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 
 

Vieram os presentes autos para que esta Assessoria procedesse à análise dos mesmos, que 
veio acompanhado da minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja o Processo 
Administrativo nº. 1.849/2025, encaminhado para que pudesse se aferir sobre a observância das 
formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu prosseguimento. A documentação supra 
referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na modalidade “Contratação de empresa 
especializada para serviço furos de sondagem e laudo para compor processo de captação de recurso 
número MDR 945940/2023: Construção de Pontes Vicinal de São Martins, no Município de 
Jacareacanga”, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme 
justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.  

 
Por meio de memorandos foi solicitado pelas Secretarias e Fundos Municipais a realização 

de licitação para aquisição de combustível. A necessidade de se adquirir os produtos acima é justificada 
para atender as frotas destas secretarias e fundos municipais e o Próprio Município de Jacareacanga-Pará. 

 
Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 
I) Documento de formalização da demanda; 
II) Despacho da secretária municipal; 
III) Pesquisa de mercado com cotações de preços; 
IV) Termo de Reserva Orçamentária; 
V) Estudos técnicos preliminares; 
VI) Justificativa; 
VII) Autorização; 
VIII) Termo de referência; 
IX) Ofício Circ. Da secretária municipal; 
X) Ofícios dos secretários municipais; 
XI) Justificativas para adesão á ata de Registro de Preços; 
XII) Minuta do Edital, contrato e anexos; 
XIII) Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial da prefeitura, Mural do TCM 

e PNCP conforme link; 
XIV) Convocação da empresa vencedora; 
XV) Documentações da empresa vencedora; 
XVI) Justificativa da escolha e do preço; 
XVII) Justificativa de escolha e de preço da CPL; 
XVIII) Certidão de afixação de aviso de dispensa ; 
XIX) Convocação para celebração de assinatura de contrato; 
XX) Declaração de Dispensa; 
XXI) Termo de Ratificação; 
XXII) Extrato de Dispensa; 
XXIII) Certidão de Afixação do contrato; 
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XXIV) Extrato de contrato. 
 
É o breve relatório, passemos a matéria de direito. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou em vigência, em 

1º de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no 
art. 75, superiores aos da Lei nº 8.666/93. 

 
De início, deve-se informar que o Município de Jacareacanga já regulamentou a lei 

14.133/2021, através do Decreto Municipal 015/2034, portanto já está apto para usar a nova lei, com isso 
a supra contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 015/20224. 
 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, 
compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair 
da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

 
Art. 37. (...) 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

 
Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para 

aquisições que envolva valores inferiores a R$100.000,00 (cem mil reais), conforme o estipulado nos 
termos do Art.75, inciso I, da mesma Lei de Licitações. 

 
A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A 

lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios 
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma solução 
inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou comprometeria 
a realização de outros valores igual protegido pelo direito. 

 
Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. 
 
O referido dispositivo reza que: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
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Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de 
Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços. 

 
O legislador para o bem das contratações e visando correspondência entre os valores 

auferidos de lucro pelos empreendedores e o corrosão da moeda pela inflação, entendeu por dispor 
previsão legal que permitisse a atualização monetária nos valores das contratações, que se daria por 
decreto anual. Hoje vigora o Decreto nº 8.721, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, vejamos: 

 
Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de a
bril de 2021, na forma do Anexo. 

 

 
 

A presente manifestação tem como paradigma alinhar as orientações gerais e garantir 
diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos relativos à contratação direta em razão 
do baixo valor do objeto, obra ou serviço a ser contratado, na forma do art. 75, I da Lei 14.133/2021, 
mediante Cotação Eletrônica de preços, procedimento previsto na legislação. 

 
Outrossim, a matéria fático-jurídica que servirá de paradigma é a realização de procedimento 

de contratação direta, mediante Cotação Eletrônica de Preços, de obras, serviços e compras de baixo 
valor, desde que não ultrapassem, na forma do Decreto Federal nº 8.721/2023. 

 
Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao pagamento de objetos 

aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que cumpra com os requisitos acima 
alinhados. 

 
Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, os documentos 

apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade ideológica presumida. 
 
Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de aplicação de sanções de 

natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação de verba pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº 8.429/92, com a edição da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais de 
Administração Pública (art. 37/CF). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#anexo
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Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente parecer não elidem 
responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por constatações de procedimentos 
fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 

 
III. DA CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais, concluímos pela 

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, 
da Lei 14.133/2021. 
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Jacareacanga/PA, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz  

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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